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ATENÇÃO TRABALHADORES E 
TRABALHADORAS NA SEREDE

Conra o cronograma para 
pagamentos referente aos 

reajustes da data-base 2020.
ITENS PAGAMENTOS 

Salários e Piso
Reajuste salários de 2,5% nos salários até as funções de gestores de área e coordenadores, valendo para pisos e tabela de salários 
em 01/mar/21 - 2,50% sobre os salários de 31/março/2020.
Reajuste não alcança gerentes e diretor.

Vale Alimentação / Refeição

Reajuste de 3,31% no valor unitário do VAVR (sobre os valores de 31/03/2020),   retroagindo a 01/jan./21   para todos os 
colaboradores ativos na empresa.
Obs.: 
1 - A carga do VAVR a ser creditada no dia 01/março, ainda terá os valores anteriores.
2 - Os valores das diferenças dos meses de jan., fev. e mar/21 serão creditadas até a próxima carga mensal - 01/abr./21; 
3 - O  fornecimento do vavr passa a ser creditado no primeiro dia útil/mês - fev./2021)

Demais Benefícios

 

(aux. creche/filho especial/ aux. 
Farmácia)

Reajuste de 2,69% nos demais benefícios (auxílios creche, filho especial e farmácia),  em 01/jan./21  para todos os colaboradores 
ativos.

 

Obs.: 

 

1 - Os valores destes benefícios serão reajustados na folha de pagamento do mês de mar./21;
2 - Os valores das diferenças dos meses de jan. e fev./21 serão creditados na folha do mês de mar/21 .

TELETRABALHO Programa especifico para quem requerer - como benefício (apenas para funções compatíveis)

Antecipação do PPR

Antecipação de 40% do target (60%) - até o dia 30/mar/21 

 

Elegíveis: os colaboradores ativos na filial RS até a data de 31/12/2020, desde que atendam as demais condições do programa 
PPR2020/21.

 

PPR2020/21:  80% metas empresa e 20% absenteísmo

Abono

0 carga extra equivalente a 25 vales alimentação, será pago divido em três parcelas, já com os valores  corrigidos, sempre no dia 
10 dos meses de mar, abr. e mai./21.

 

A carga extra de VAVR atinge a todos os colaboradores ativos na filial RS na data da assembleia virtual.
O colaborador desligados após a realização da assembleia, terá direito a receber o valor das parcelas restantes.

Demais cláusulas Manutenção das demais cláusulas

AGREGAMENTO DE VEÍCULOS 

Agregamento veículo

Reajuste da tabela de agregamento em 2,5% retroativo a jun./2020,  para todos contratos de agregamentos ativos.
Obs.: 

 

1 -O pagamento a ser realizado em 10/mar/21 será com os valores anteriores.

 

2 - O pagamento a ser realizado em 10/abr./21 será com o valores reajustado e com as diferenças dos meses de jun./20 a fev./21;
3 - Contrato de agregamento encerrado após a data de 28/fev./21, ainda não reajustado, terá direito a receber os valores dos 
meses  de jan./20 a fev./21  - conforme os meses com contratos vigentes.
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Reproduz e Divulga

FICHA DE FILIAÇÃO

Dados Pessoais:

Nome: Sexo:       F          M

RG: CPF:

Data de Nascimento: Estado Civil: Naturalidade:

Endereço:

Cidade/CEP: Telefone:

E-mail:

Nome do Pai: Nome da Mãe: 

____________________________________
Assinatura do(a) Titular

                                                      

Presidente               

____________________________,____de________________de_________.
                           (Local)

Modalidade de Desconto

          Autorizo, conforme modalidade escolhida abaixo, para desconto no meu salário, o 
pagamento das mensalidades e/ou parcelas devidas ao Sinttel.                    

Desconto em folha de pagamento da empresa e/ou pela Fundação Atlântico.

Débito em Conta.  
Banco:                            Agência                   Conta Corrente
Boleto bancário

Dependente CPF Data de Nascimento Parentesco

Dados Profissionais:

Empresa:  Cargo/Função:  Matrícula:

Endereço Profissional:

                                    Fundação              Aposentado(a)/INSSAtivo(a) Pensionista


